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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA

TERMO DE REFERÊNCIA

Município de Sapiranga – RS.

Secretaria Municipal de Educação.

Necessidade  da  Administração:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de

arbitragem para as atividades esportivas realizadas pela Secretaria Municipal  de Educação

para os alunos das escolas de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, no exercício

2024. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O objeto  da  presente  licitação  é  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de

arbitragem para as atividades esportivas realizadas pela Secretaria Municipal  de Educação

para os alunos das escolas de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino no exercício

2024, com previsão de início da prestação de serviços no mês de maio de 2024.

A prestação dos  serviços  têm previsão de início  no mês de maio  de 2024 e  previsão de

término no mês de agosto de 2024, tendo como data limite para a prestação dos serviços 31 de

dezembro de 2024.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A arbitragem desempenha um papel crucial no Jogos Escolares, contribuindo para a promoção

de um ambiente  justo,  educativo e disciplinado.  Aqui  estão algumas razões  pelas  quais  a

arbitragem é importante nesse contexto:

Justiça e equidade – os árbitros garantem que as regras do jogo sejam aplicadas de maneira

imparcial,  assegurando  que  todas  as  equipes  tenham  as  mesmas  oportunidades,

proporcionando um ambiente justo.
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Desenvolvimento  de  valores  –  a  arbitragem ensina  aos  participantes  dos  Jogos  Escolares

valores importantes, como respeito, integridade, responsabilidade… Os árbitros atuam como

modelos de comportamento ético, influenciando positivamente os alunos/atletas, criando um

ambiente respeitoso para todos os envolvidos.

Aprendizado das regras – a presença de árbitros ajuda a educar  os participantes  sobre as

regras do jogo, contribuindo para o desenvolvimento de seus conhecimentos esportivos.

Crescimento pessoal e social – os atletas aprendem a lidar com vitórias e derrotas, a respeitar

as decisões dos árbitros e a trabalhar em equipe.

Preparação para as competições futuras – a experiência em competir em jogos com arbitragem

ajuda a preparar os alunos para um ambiente competitivo e as expectativas em níveis mais

altos.

Segurança dos participantes – os árbitros desempenham um papel crucial na segurança dos

participantes,  assegurando  que  as  regras  sejam  seguidas  para  evitar  lesões  e  incidentes

desnecessários durante as competições.

Em resumo, a arbitragem é fundamental na XXIX edição dos Jogos Escolares de Sapiranga,

proporcionando não apenas a aplicação justa das regras,  mas também contribuindo para o

desenvolvimento pessoal, social e esportivo dos alunos participantes.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem para

as atividades esportivas realizadas pela Secretaria Municipal de Educação para os alunos das

escolas  de  Ensino  Fundamental  da  Rede  Municipal  de  Ensino  no  exercício  2024,  com
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previsão de início da prestação de serviços no mês de maio de 2024, conforme as seguintes

especificações/ condições:

 

Lote
Quant. Unid. Descrição dos Itens Valor de

Referência

01 01 Serviço PARAJOGOS ESCOLARES DE SAPIRANGA

PARATLETISMO  –  Alunos  com  necessidades

especiais.

Local: Parque Municipal do Imigrante. 

Serão necessários:

*11 árbitros;

*5 pistas(1 largada, 4 chegadas);

*3 salto em distância;

*3 peso/pelota;

*1 coordenador geral;

Todos os árbitros deverão ter qualificação técnica, com

certificação da Federação de Atletismo do Rio Grande

do Sul - FAERGS. 

Período: 19 de agosto de 2024.

Reserva técnica 26 de agosto de 2024.

 Previsão de um turno - Tarde: 13h às 17h.

R$ 7.207,50

02 01 Serviço PARAJOGOS ESCOLARES DE SAPIRANGA

BOCHA ADAPTADA

Alunos com necessidades especiais.

Local:  Parque  Municipal  do  Imigrante  ou  Palácio  dos

Esportes.

Todos os árbitros deverão ter qualificação técnica, com

certificação  da  Associação  Nacional  de  Desporto  para

Deficientes (ANDE), mais especificamente da Federação

Internacional de Bocha para a Bocha adaptada.

Serão necessários 4 árbitros

R$ 2.852,50
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Período: 20 de agosto de 2024

Reserva técnica: 27 de agosto de 2024.

Previsão de um turno - tarde: 13h às 17h.

03 01 Serviço PARAJOGOS ESCOLARES DE SAPIRANGA 

TÊNIS DE MESA 

Alunos com necessidades especiais.

Local:  Parque  Municipal  do  Imigrante  ou  Palácio  dos

Esportes.

Todos os árbitros deverão ter qualificação técnica, com

certificação  da  Associação  Nacional  de  Desporto  para

Deficientes (ANDE), mais especificamente da Federação

Gaúcha  de  Tênis  de  Mesa  (FGTM),  para  o  Tênis  de

mesa.

Serão necessários 2 árbitros

Período: 20 de agosto de 2024

Reserva técnica: 27 de agosto de 2024.

Previsão de um turno - tarde: 13h às 17h.

R$ 2.852,50

04

186 Serviço

JOGOS ESCOLARES

FUTSAL

Categorias: Mirim, Infantil e Juvenil. 

 Locais previstos: Palácio dos Esportes e cinco Escolas

Municipais. 

Todos os árbitros deverão ter qualificação técnica, com

certificação da Federação Gaúcha de Futsal (FGFS) e da

Confederação Brasileira de Futsal (CBFS).

Serão necessários dois árbitros e um auxiliar de mesa em

cada  ginásio,  sendo  que  poderão  ser  usados  até  5

ginásios simultaneamente.

Período: junho/julho de 2024.

As finais do futsal serão realizadas no dia 06 de julho de

2024.

R$ 257,50
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Manhã:7h e 45min às 11h e 30min

Tarde:13h e 30min às 17h e 30min

05 130 Serviço VOLEIBOL E NILCON 

Categorias: Mirim, Infantil e Juvenil. 

Locais previstos: Palácio dos Esportes e cinco Escolas

Municipais.

Todos os árbitros deverão ter qualificação técnica, com

certificação da Federação Gaúcha de Voleibol (FGV) e

da Confederação Brasileira de Voleibol (CBV).

Serão necessários dois árbitros e um auxiliar de mesa em

cada  ginásio,  sendo  que  poderão  ser  usados  até  5

ginásios simultaneamente.

Período: junho/julho de 2024.

As finais do voleibol serão realizadas no dia 06 de julho

de 2024.

Manhã:7h e 45min às 11h e 30min

Tarde:13h e 30min às 17h e 30min

R$ 292,50

06 115 Serviço BASQUETEBOL 

Categorias: Mirim, Infantil e Juvenil. Locais Previstos:

Quatro ou cinco Escolas Municipais. 

Todos os árbitros deverão ter qualificação técnica, com

certificação da Federação Gaúcha de Basquetebol (FGB)

e da Confederação Brasileira de Basquetebol (CBB).

Serão necessários dois árbitros e um auxiliar de mesa em

cada  ginásio,  sendo  que  poderão  ser  usados  até  5

ginásios simultaneamente.

Período: maio/junho de 2024.

As finais do basquete serão realizadas no dia 08 de junho

de 2024.

Manhã: 7h e 45min  às 11h e 30min

Tarde: 13h e 30min às 17h e 30min

R$ 292,50 
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07 120 Serviço HANDEBOL

Categorias: Mirim, Infantil e Juvenil. Locais Previstos:

Palácio  dos  Esportes  e  quatro  ou  cinco  Escolas

Municipais. 

Todos os árbitros deverão ter qualificação técnica, com

certificação da Federação Gaúcha de Handebol (FGHB)

e da Confederação Brasileira de Handebol (CBHB).

Serão necessários dois árbitros e um auxiliar de mesa em

cada  ginásio,  sendo  que  poderão  ser  usados  até  5

ginásios simultaneamente.

Período: maio/junho de 2024.

As  finais  do  handebol  serão  realizadas  no  dia  08  de

junho de 2024.

Manhã:7h e 45min às 11h e 30min

Tarde:13h e 30min às 17h e 30min

R$ 291,25 

08 1 Serviço JOGOS ESCOLARES DE SAPIRANGA 2024

ATLETISMO 

Categorias: Mirim, Infantil e Juvenil. Parque Municipal

do Imigrante, realizados em três turnos. 

Serão necessários 19 árbitros.

*8- pista (1 largada, 5 chegadas, 1 auxiliar de saída falsa

e percurso, 1 filmadora);

*3- salto em distância;

*3- peso/pelota;

*2- altura;

*1- coordenador geral;

Todos os árbitros deverão ter qualificação técnica, com

certificação da Federação de Atletismo do Rio Grande

do Sul - FAERGS. 

Período: 07 e 08 de maio de 2024.

Reserva técnica 14 e 15 de maio de 2024.

R$ 27.012,50
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Previsão de três turnos:

Duas manhãs: 7h e 30min às 11h e 30min

Uma tarde: 13h  às 17h

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A prestação dos serviços têm previsão de início no mês de maio de 2024 com previsão de

término no mês de agosto de 2024, tendo como data limite para a prestação dos serviços 31 de

dezembro de 2024.

A  empresa  deverá  cumprir  rigorosamente  os  horários  estabelecidos,  deverá  ter  árbitros

qualificados, federados e fardados com a devida roupa de arbitragem e mesários qualificados

e fardados com a identificação apropriada, todos com idade superior a 18 anos e apresentar-se

nos locais dos jogos com a equipe de arbitragem completa arbitrando em uma só modalidade.

Se não cumprir com os itens a empresa será notificada. 

Para  as  modalidades  Paratletismo  e  Atletismo,  todos  os  árbitros  deverão  ter  qualificação

técnica, com certificação da Federação de Atletismo do Rio Grande do Sul – FAERGS.

 

Para  as  modalidades  Bocha  Adaptada  e  Tênis  de  Mesa,  todos  os  árbitros  deverão  ter

qualificação técnica, com certificação da Associação Nacional de Desporto para Deficientes

(ANDE), mais especificamente da Federação Internacional de Bocha para a Bocha adaptada e

a Federação Gaúcha de Tênis de Mesa (FGTM), para o Tênis de mesa.

Para  a  modalidade  de  Futsal,  todos  os  árbitros  deverão  ter  qualificação  técnica,  com

certificação da Federação Gaúcha de Futsal (FGFS) e da  Confederação Brasileira de Futsal

(CBFS).

Para  a  modalidade  Voleibol,  todos  os  árbitros  deverão  ter  qualificação  técnica,  com

certificação  da  Federação  Gaúcha  de  Voleibol  (FGV)  e  da  Confederação  Brasileira  de
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Voleibol (CBV).

Para a modalidade de Basquetebol, todos os árbitros deverão ter qualificação técnica, com

certificação da Federação Gaúcha de Basquetebol  (FGB) e da  Confederação Brasileira  de

Basquetebol (CBB).

Para  a  modalidade  de  Handebol,  todos  os  árbitros  deverão  ter  qualificação  técnica,  com

certificação  da  Federação  Gaúcha de  Handebol  (FGHB) e  da Confederação  Brasileira  de

Handebol (CBHb).

Os dias dos eventos serão divulgados posteriormente pela SMED, locais sujeitos a mudanças.

Deverá ser cotado o valor por modalidade de arbitragem e sempre respeitar o calendário dos

eventos, apresentar junto com a nota fiscal a planilha dos Jogos realizados, que deverá ser

emitida após o término da modalidade.

Os custos com impostos e tributos sobre a nota fiscal, deslocamento até os locais de prestação

de serviços, estadia (se necessário) e alimentação dos árbitros ficarão a cargo da contratada e

deverão estar previstos no valor cotado.

A contratação  será  realizada  por  meio  de  licitação,  na  modalidade  Pregão,  na  sua forma

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI,

17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Os serviços deverão ser prestados durante nos eventos esportivos realizados pela Secretaria

Municipal de Educação para alunos da Rede Municipal, durante os meses de maio, junho,

julho e agosto de 2024, no Parque Municipal do Imigrante, Ginásio Palácio dos Esportes e em

até  5  ginásios  de  Escolas  da  Rede  Municipal,  conforme  calendário  que  será  enviado
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posteriormente a contratada, tendo o contrato como data limite para execução plena 31 de

dezembro de 2024.

As datas, horários e locais poderão sofrer alterações.

Os custos com impostos e tributos sobre a nota fiscal, deslocamento até os locais de prestação

de serviços, estadia (se necessário) e alimentação dos árbitros ficarão a cargo da contratada

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato e a fiscalização dos serviços serão feitas pela Secretaria Municipal de

Educação, cujo responsável designado será a servidora Luciane Oliveira da Silva matrícula

8898,  que  acompanhará  a  prestação  dos  serviços  e  anotará  em registro  próprio  todas  as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme na Ordem de Serviço

n° 004/2023, que “Dispõe sobre as normas e procedimentos a serem adotados pelos Fiscais de

Contratos firmados pela Administração do Município de  Sapiranga-RS, nos termos da Lei

Federal nº 14.133/2021”.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão parcelados e realizados através de depósito bancário na conta corrente

da  empresa,  mediante  prestação  dos  serviços  contratados,  apresentação  da  nota  fiscal  e

planilha dos Jogos realizados assinada pela fiscal do objeto.

8.  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR/PRESTADOR  DE

SERVIÇO

Conforme disposto  no item 4  deste  TR -  Termo de  Referência,  o  futuro  contratado será

selecionado mediante processo licitatório na modalidade pregão eletrônico.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 194.432,50. 
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Vislumbra-se  que  tal  valor  é  compatível  com o  praticado  pelo  mercado  correspondente,

observando-se  o  disposto  no  Decreto  Municipal  n.º  8561/2023,  que  “Estabelece  o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens,

contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no

âmbito do Município de Sapiranga, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do

art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Foi realizada pesquisa de preços junto as empresas do ramo para definir o valor de referência

de cada item.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O  dispêndio  financeiro  decorrente  da  contratação  ora  pretendida  decorrerá  da  dotação

orçamentária:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 – Departamento de Educação
2087 – Manutenção das Ativ. Das Unid. de Ens. Fund
2307 – Manutenção de Educação Especial
333.90.39.00000000 – Outros Serviços de Terceiros

Sapiranga, 06 de março de 2024.

_________________________________________

Cláudia Kichler

Secretaria Municipal de Educação

_________________________________________

Tatiane Lima Fonseca

Agente Administrativo/ 10914
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